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Sem protestos, termo legal da autofaléncia é 90 dias
antes do pedido

25/03/2022

Em caso de pedido de autofaléncia, se ndo existirem protestos contra a devedora, o termo legal deve ser fixado em até 90
dias antes da distribuicéo do pedido, conforme prevé o artigo 99, inciso I, daLei 11.101/2005.

Rafael Luz

Ministro Ricardo Villas Bbas Cueva é o relator do recurso especial julgado
Rafael Luz

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica deu provimento ao recurso especial ajuizado pela
massa falida de uma empresa de comércio de materiais el étricos para afastar acordao que havia fixado o termo legal da
autofaléncia fora das hipo6teses legais.

A lei institui o chamado periodo suspeito, prazo anterior ao pedido de faléncia em que os atos tomados pela empresa
podem ser investigados e anulados se causarem prejuizo aos credores.

O artigo 99, inciso 1, daLei 11.101/2005 indica que 0 juiz ndo pode retrair esse prazo para mais de 90 dias contados do
pedido de faléncia, do pedido de recuperacéo judicial ou do primeiro protesto por falta de pagamento.

No caso, a empresa de comércio de materiais el étricos pediu a autofaléncia e o termo legal foi contado em 90 dias antes
da data de ingresso da ac&o de despejo daqual foi alvo. Paraa 32 Turma, a decisdo ofendeu alei, pois suas hipoteses séo
taxativas.

"Nesse contexto, mostra-se equivocada a argumentacao da Corte local no sentido de que a ateracéo do termo legal da
falénciajustifica-se diante da consonancia do marco de retroacdo com o da agdo revocatéria, audindo para o fato de que a
falidateria se desfeito dos bens que compunham o seu principal estabelecimento”, disse 0 ministro Ricardo Villas Béas
Cueva, relator.

Ele destacou que o prazo legal dafaénciando é o Unico parametro utilizado na declaracéo de ineficécia dos atos do
falido, pois alei também consideraineficazes determinados atos elencados em seu artigo 129, |V eV, praticados no
periodo de dois anos antes da decretacdo da quebra.

"Além disso, adeclaracdo de ineficacia da transferéncia do estabel ecimento empresarial ndo depende de que tenha
ocorrido dentro do termo legal ou do periodo de 2 (dois) anos anterior a quebra (art. 129, VI, daLei n°11.101/2005)",
acrescentou ele.

Com o provimento do recurso especial, o termo da autofal éncia passa a ser contado em 90 dias antes do pedido. A votacéo
na 32 Turmafoi unanime.
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Cligue aqui paraler o acordéo
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mar-25/protestos-termo-l egal -autof al encia-90-di as-antes-pedido/
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